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LEI N° 2.187 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Inclui o §40  no artigo 1 0  da Lei n° 2.069 de 02 de 

julho de 2019, que dispõe sobre o parcelamento de 

débitos inscritos em dívida ativa e dá outras 

providências. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estancia 

Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estancia Climática de São Bento do 

Sapucaí aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica incluído o §4 0  no artigo 1 0  da Lei n° 2.069, de 02 de julho de 

2019, que terá a seguinte redação: 

1 - "... Caso o contribuinte tenha dois acordos inadimplentes sobre o 

mesmo débito, ;ó poderá ser feito novo parcelamento em até 03 (três) 

parcelas". 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação revogando-se as 

disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 01 de Dezembro de 2020. 

RONALDO RPfELINO VENCIO 
Prefeito Municipal 
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